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1  INTRODUÇÃO

Esta consultoria desenvolve-se sob a égide do Plano Nacional da Promoção dos Produtos da Sociobiodiversidade. A consultoria objetiva delimitar a carga tributária incidente sobre produtos do extrativismo e propor formas de desoneração da cadeia produtiva. 

Duas ações deram suporte à proposta aqui apresentada: o estudo da carga tributária incidente nas cadeias produtivas estudadas e a realização de um workshop para o levantamento de informações sobre quais os tributos que mais oneram a cadeia produtiva do extrativismo e qual forma de desoneração seria a mais eficiente na visão de empresas cooperativas e não cooperativas.

As propostas de desoneração serão descritas, e se seguirá uma exposição de motivos.

2  descrição das propostas de desoneração

O resultado do estudo e das contribuições recebidas conduziu a um conjunto de propostas de desoneração, sendo uma sobre o ICMS, uma sobre o PIS/Pasep, a Cofins.

A seleção da proposta de desoneração do ICMS deveu-se à conclusão de ser este o tributo que mais onera a cadeia produtiva dos produtos da sociobiodiversidade. A forma escolhida foi por meio do Confaz que, apesar de exigir consenso de todos os membros, possui um apelativo socioambiental muito grande.

A desoneração do PIS/Pasep e da Cofins foi selecionada por serem tributos sob a gestão do Governo Federal. Entende-se que a tramitação no parlamento, apesar das dificuldades inerentes, pode ser obtida em curto prazo, desde que seja feito um trabalho de sensibilização da base aliada e dos representantes das Unidades da Federação em que os produtos da sociobiodiverisade têm expressão. 

2.1 desoneração do icms

2.1.1 A proposta de desoneração do ICMS

A proposta de desoneração do ICMS tem os seguintes níveis de aplicação:

a) Isenção de ICMS interno e interestadual para os produtos da sociobiodiversidade beneficiados por cooperativas da agricultura familiar, entendido como aquelas credenciadas pela Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário;

b) Redução da base de cálculo do ICMS interno e interestadual para empresas que utilizem matérias-primas do extrativismo e do agroextrativismo na proporção de sua utilização, em base monetária, na composição do produto;

c) Isenção do ICMS interno e interestadual devido ao transporte de produtos da sociobiodiversidade.

Os produtos da sociobiodiversidade são aqueles produtos beneficiados ou não que sejam originados de atividades extrativista ou agroextrativista realizadas nos biomas brasileiros, a saber: o bioma floresta amazônica, o bioma caatinga, o bioma cerrado e o bioma floresta atlântica.

2.1.2 A forma de implementação da desoneração do ICMS

Há dois meios de se implementar a desoneração do ICMS interno e interestadual: por meio de Lei Complementar (como a Lei Kandir) ou por resolução do Senado Federal com maioria absoluta ou, ainda, por meio de convênio Confaz. Aqui será tratada a proposta de atuação junto ao Confaz.

Minuta de Convênio Confaz:

Autoriza os Estados Brasileiros a conceder isenção do ICMS nas operações internas, interestaduais e no transporte de produtos da sociobiodiversidade. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na XXª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia XX de xx de 2012, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte CONVÊNIO:

Cláusula Primeira. Ficam os Estados brasileiros autorizados a conceder isenção de ICMS nas operações internas e interestaduais com os produtos da sociobiodiversidade produzidos por cooperativas da agricultura familiar.

§1º As cooperativas da agricultura familiar são aquelas possuidoras de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf, expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário.

§ 2º Os produtos da sociobiodiversidade são os originados nas matérias-primas resultantes do extrativismo ou do agroextrativismo nos biomas e serão determinados pelos estados produtores.

Cláusula Segunda. Ficam os estados brasileiros autorizados a conceder redução na base de cálculo do ICMS interno e interestadual dos produtos que utilizam matérias-primas ou produtos beneficiados da sociobiodiversidade na proporção de participação destes produtos, em base monetária, na composição do produto final.

Cláusula Terceira. Ficam os estados brasileiros autorizados a conceder isenção de ICMS na prestação de serviços de transporte de produtos da sociobiodiversidade produzidos por cooperativas da agricultura familiar.

Cláusula Quarta. Ficam revogados os Convênios... (pesquisar).

Cláusula Quinta. Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.

Brasília, DF, XX de XX de 2012.

2.1.3 A exposição de motivos para a desoneração do ICMS

Aqui são apresentados elementos para dar subsídios à exposição de motivos a ser apresentada sem, contudo, esmerar-se no rigor da norma técnica de redação o que necessariamente deverá ser submetido à Consultoria Jurídica dos Ministérios envolvidos. Esta exposição de motivos deve ser direcionada tanto ao Confaz quanto para a proposição da Lei Complementar se esta estratégia for julgada pertinente.

A atual política de ICMS favorece a exportação de produtos das regiões Sudeste e Sul para as regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e para o Espírito Santo
, com suas alíquotas reduzidas de 12% para 7%. Decorre, entretanto, que na entrada do produto no estado, o importador precisa pagar em antecipado a diferença para a alíquota interna (17%-10%=10%). Na industrialização dos produtos da sociobiodiversidade, na saída do produto para qualquer região, a alíquota de ICMS é de 12%, sendo que o importador precisa pagar em antecipado a diferença para a alíquota interna (18%-12%=6%), mesmo se for uma empresa enquadrada no Simples Nacional. Esta dinâmica faz com que o produto carregue uma alta alíquota, além de tornar-se cumulativo quando adquirido por empresa optante pelo Simples Nacional
.  

A leitura da dinâmica do ICMS supracitada, se aplicada a produtos originados nos biomas brasileiros, especialmente da floresta amazônica, da caatinga e do cerrado conduz à conclusão de que existe uma dificuldade tributária expressiva no fluxo do produto da sociobiodiversidade no sentido Norte, Nordeste e Centro-Oeste para o Sul e Sudeste. 

Tal dificuldade limita a margem de lucratividade das empresas que beneficiam as matérias-primas da sociobiodiversidade, aumenta o preço do produto final, devido à alta carga tributária e limita o acesso do consumidor das regiões mais desenvolvidas do país a estes produtos, apesar de seu interesse e vontade em consumi-los. Somem-se a isto as dificuldades inerentes às distâncias que estes produtos precisam percorrer para chegar aos grandes centros consumidores.

Tendo em vista que é uma decisão do governo adotar um conjunto de medidas de diversas naturezas com o objetivo único de preservar e conservar a biodiversidade dos biomas brasileiros, gerando meios para a utilização racional dos recursos naturais pela população que habita tais biomas e considerando-se que hoje existem iniciativas, tanto em empresas cooperativas quanto não cooperativas, para o beneficiamento destes produtos e sua colocação nos diversos mercados, propõe-se o presente Convênio Confaz.

2.2 desoneração do PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL

2.2.1 A proposta de desoneração do PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL

Proposta de Medida Provisória nº           , de         de xx de 2012.

Dispõe sobre a incidência das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nas hipóteses que menciona, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição e visando promoção das cadeias produtivas dos produtos da sociobiodiversidade, estabelecimento de mecanismos de estímulo à promoção da inclusão social, a preservação, conservação e utilização sustentável das riquezas dos biomas brasileiros, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/PASEP e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidirão, uma única vez, sobre a receita bruta auferida nas vendas dos produtos da sociobiodiversidade, às alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficiente para redução das alíquotas previstas no art. 1º desta Medida Provisória, o qual poderá ser alterado, a qualquer tempo, para mais ou para menos.

§ 1º  As alíquotas poderão ter coeficientes de redução diferenciados, em função da matéria-prima utilizada, segundo sua origem no extrativismo ou no agroextrativismo no bioma e da participação do extrativista, ou da combinação desses fatores.

§ 2º A utilização dos coeficientes de redução diferenciados de que trata o § 1º deste artigo deve observar as normas regulamentares, os termos e as condições expedidos pelo Poder Executivo. 

§ 3º  O extrativista para os fins de determinação do coeficiente de redução de alíquota será o agricultor familiar, assim definido no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ 4º  A fixação e a alteração, pelo Poder Executivo, dos coeficientes de que trata este artigo não pode resultar em alíquotas efetivas superiores àquelas previstas no caput do art. 4º.

Art. 3º  Aplicam-se à produção e comercialização de biodiesel as disposições relativas ao § 1º do art. 2º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada pelas Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, e 10.925, de 23 de julho de 2004.

Art. 4º  A Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação, instituídas pelo art. 1º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidirão às alíquotas previstas no caput art. 4º desta Medida Provisória.

Art. 5º  A utilização de coeficiente de redução diferenciado na forma do § 1º do art. 2º desta Medida Provisória incompatível com a matéria-prima utilizada na produção de produtos da sociobiodiversidade, acarretará a obrigatoriedade do recolhimento da diferença da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com os acréscimos legais cabíveis.

Art. 11.  Os produtos da sociobiodiversidade são os originados nas matérias-primas resultantes do extrativismo ou do agroextrativismo nos biomas e serão determinados pelas unidades da Federação em um prazo máximo de 90 dias da publicação desta Medida Provisória.

§ 1º   a definição dos produtos do extrativismo ou do agroextrativismo será revista a cada cinco anos.

DILMA ROUSSEFF

Afonso Florense

Fernando Bezerra Coelho

Fernando Pimentel

Guido Mantega

Izabella Teixeira

Tereza Campello

2.2.2 A exposição de motivos para a desoneração do PIS/Pasep, da Cofins

Proposta de exposição de motivos:

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.Trazemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de Medida Provisória que, visando à promoção das cadeias produtivas dos produtos da sociobiodiversidade, trata da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de desses produtos e do estabelecimento de mecanismos de estímulo à promoção da inclusão social, a preservação, conservação e utilização sustentável das riquezas dos biomas brasileiros.

2. Em virtude da determinação de Vossa Excelência, expressa no Decreto no 4.339 de agosto de 2002, referente à instituição dos princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da Biodiversidade e face aos compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção sobre Diversidade Biológica, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - CNUMAD, em 1992, faz-se necessário a definição do modelo tributário aplicável aos produtos oriundos da sociobiodiversidade, em consonância com mecanismo específico de incentivo à organização e participação dos extrativistas nas cadeias produtivas, dentro de práticas sustentáveis de manejo florestal.

3. Os produtos da sociobiodiversidade são aqueles que são extraídos pelos povos e comunidades tradicionais e pela agricultura familiar, submetidos a processos de industrialização, quer seja por cooperativas ou empresas não cooperativas, localizadas nos biomas.  O fortalecimento da cadeia dos produtos da sociobiodiversidade irá: 

a) gerar renda para os extrativistas, estimulando-os à manutenção da floresta e à adoção das melhores práticas de manejo; 

b) contribuir para a melhoria da qualidade de vida nos centros urbanos, pelo maior acesso da população das regiões mais desenvolvidas aos produtos da floresta; especialmente os alimentares, promovendo melhoria nutricional;

c) contribuir para o conjunto de ações do Governo e da sociedade para mitigação da devastação dos biomas brasileiros e utilização sustentável dos recursos naturais; e

d) estimular a organização dos extrativistas em cooperativas, melhorando a sua sustentabilidade sócio-política.

4. A Medida Provisória em questão determina que a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS incidirão, uma única vez, nas vendas dos produtos da sociobiodiversidade, às alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente. Estas alíquotas serão redutíveis por ato do Poder Executivo, inclusive com a possibilidade de utilização de alíquotas diferenciadas em função:

a) da originação da matéria-prima resultante de extrativismo sustentável no bioma; e/ou

b) da originação da matéria-prima resultante de agroextrativismo sustentável no bioma, considerando-se agroextrativismo como a recomposição de espécies nativas em sistemas agroflorestais, aprovados pelos órgãos competentes; e

b) da participação da agricultura familiar.

5. A possibilidade da criação de alíquotas diferenciadas reduzidas para os produtos da sociobiodiversidade, na forma do item 4, tem por objetivo:

a) aumentar a competitividade dos produtos originados no extrativismo sustentável, melhorando-lhes o acesso a mercados;

b) diferenciar positivamente os produtos resultantes de matéria-prima do extrativismo sustentável em relação às equivalentes resultantes de plantios convencionais;

c) estimular a atividade do agroextrativismo visando à recuperação de áreas degradadas nos biomas;

d) fortalecer a participação da agricultura familiar nas cadeias produtivas da sociobiodiversidade, nas condições a serem regulamentadas pelo Poder Executivo, de forma a gerar ocupação produtiva e renda na floresta; e

e) incentivar a utilização das matérias-primas e produtos do bioma na composição de outros produtos.

6. A proposta estabelece o sistema monofásico de PIS/Pasep e Cofins para os produtos da sociobiodiversidade. Isto estimulará que o benefício tributário se extensa por toda a cadeia produtiva, inclusive na composição e outros produtos, pois o custo de aquisição dos produtos de incidência monofásica é reduzido da base de cálculo para a apuração do tributo a pagar.

7. Assim, as medidas visam, além de fortalecer a cadeia dos produtos da sociobiodiversidade, criar e ampliar as oportunidades de geração de renda e trabalho para a agricultura familiar extrativista. 

8. Finalizando, cumpre ressaltar que a Medida Provisória ora proposta demonstra que o Brasil toma decisões claras, contundentes e divisoras de águas para a utilização ambientalmente sustentável e socialmente justa de sua sociobiodiversidade.

Respeitosamente,

Afonso Florense

Fernando Bezerra Coelho

Fernando Pimentel

Guido Mantega

Izabella Teixeira

Tereza Campello

As alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação serão estabelecidas por meio de resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros (O art.no155, § 2.º inciso IV da CF).


Com efeito, as alíquotas de ICMS interestaduais foram definidas em resolução do Senado Federal que posteriormente sofreram alterações no que tange o ICMS de mercadorias destinadas à exportação ao exterior por meio da LC no87, a lei Kandir. 








�	 BRASIL. Resolução SF no22 de 19/05/1989. Estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais. DOU de 22/05/1989.


�	 Esta cumulatividade ocorre porque no geral o ICMS de empresa do Simples Nacional não ser discriminado em nota fiscal, inviabilizando a utilização da modalidade crédito-débito.






